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CHECKLIST CONJUNTO CGE/PGE
REEQUILÍBRIO CONTRATUAL
Órgão/Entidade: _______________________________________________________________________________________
Processo nº: __________________________________________________________________________________________
Contrato nº:______________________ Período de vigência: ____________________________________________________
O reequilíbrio econômico-financeiro pode ser concedido a qualquer tempo e serve para recompor as perdas oriundas de fatos ou imprevisíveis ou previsíveis, mas de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Para demonstrar uma situação de desequilíbrio é necessário recorrer às notícias na mídia, aos pareceres de especialistas no setor impactado e qualquer outro documento ou fonte que permita comparar a situação habitual com a excepcional.
É condição essencial para o recebimento de processos despesas com bens, serviços, obras e serviços de engenharia que resultem em pedidos de reajustes, repactuações, reequilíbrios econômico-financeiros e atualizações monetárias no âmbito da Controladoria-Geral do Estado o acompanhamento do respectivo checklist, devidamente preenchido e assinado, com a respetiva identificação do servidor responsável, com todas as peças necessárias para uma boa análise. Observar o limite de valor obrigatório para envio.
Legenda: S = Sim; N = Não; NA = Não se Aplica.
	Exigências para Formalização de Procedimentos para Reequilíbrio
	Responsável /
Comentários
	S/N/NA
	Folha

	1. Contrato principal, aditivos e/ou apostilamentos precedentes.
	
	
	

	2. O contrato prevê cláusula
 especifica contendo a matriz de riscos previstos e presumíveis identificados no mapa, e que possam afetar o equilíbrio econômico-financeiro? (art. 103 da Lei Federal nº 14.133/21; art. 63 do Decreto Estadual nº 6.606/23)
	
	
	

	3. O reequilíbrio é solicitado pela Contratante (administração) ou Contratada (pessoa jurídica)? Em caso de requerimento da Contratada, consta requerimento
 solicitando o reequilíbrio, demonstrando a variação excepcional e grave nos custos e sua causa, com o pedido de revisão do preço praticado? (Acórdão TCU nº 7249/2016 – Segunda Câmara)
	
	
	

	4. Consta percentual de reequilíbrio?
	
	
	

	5. Consta valor nominal do reequilíbrio?
	
	
	

	6. Consta manifestação da área responsável indicando o percentual de aumento do reequilíbrio a ser aplicado?
	
	
	

	7. A contratada formalizou o requerimento antes do término do prazo de vigência do contrato?
 (art. 131, parágrafo único e art. 133, inc. I da Lei n° 14.133/21)
	
	
	

	8. Consta, junto ao requerimento de revisão, comparativo das planilhas de custo (uma do tempo atual e outra da época da proposta, ou último reajuste ou reequilíbrio, com apresentação da composição unitária atualizada de custos da época da proposta, ou no caso, o último reajuste ou reequilíbrio, com suas respectivas fontes de pesquisa de preços)?

	
	
	

	9. Consta indicação de todos os itens da planilha de custos com indicação ao final do percentual devido na composição do valor do contrato e do percentual de reequilíbrio?
Serve para análise eventuais acréscimos ou reduções, em caso de variações negativas.
	
	
	

	10. Descrição da situação motivadora do pedido, com demonstração de sua imprevisibilidade ou de suas consequências incalculáveis, bem como do nexo de causalidade entre a situação e o aumento dos preços dos insumos?
	
	
	

	11. Cronograma físico-financeiro atualizado?
	
	
	

	12. Planilhas orçamentárias de insumos e serviços atualizadas, com a aplicação do mesmo BDI e do fator "k" da licitação sobre os itens, quando for o caso?
	
	
	

	13. Medição que corresponda ao período que sofreu o impacto oriundo do aumento extraordinário dos insumos, se for o caso?
	
	
	

	14. Em caso de serviços já executados, comprovação do custo dos insumos através de documentos fiscais ou outros que atendam ao mesmo fim, demonstrando a aquisição do insumo em data posterior à ocorrência do fato gerador
 do desequilíbrio? 
	
	
	

	15. Consta previsão no edital/contrato ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro e o prazo para resposta
 ao pedido de reequilíbrio, conforme o caso? (art. 92, XI da Lei nº 14.133/21)
	
	
	

	16. Caso haja irregularidade na documentação apresentada pela contratada, consta a notificação do fato à mesma, para correção da documentação?
	
	
	

	17. Consta manifestação do fiscal do contrato sobre o atendimento aos requisitos apresentados pela contratada, contendo ainda: (art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	a) Informações sobre o estágio da execução contratual, incluindo eventuais atraso. 
	
	
	

	b) Quantitativo de medições realizadas e percentual de execução do objeto.
	
	
	

	c) Saldo de quantitativos pendentes de execução.
	
	
	

	18. Consta manifestação do Gestor do contrato, quanto ao eventual impacto do aumento de preço, decorrente ao atraso na execução da obra? (art. 266, parágrafo único do Decreto Estadual nº 6.606/23)
	
	
	

	19. Consta parecer técnico da área técnica responsável pela análise do reequilíbrio econômico-financeiro, considerando os documentos apresentados pelo contratado, a identificação e justificativa sobre a área extraordinária ao contrato, a legislação vigente e os princípios da administração pública? (art. 124, inc. II, alínea “d”; art. 22, §2º, inc. I da Lei n° 14.133/21)
	
	
	

	20. Conta Justificativa do Gestor para a aprovação do reequilíbrio econômico-financeiro?
	
	
	

	21. Consta apresentada pesquisa de preços, realizada em sites oficiais atualizados de órgãos públicos?
	
	
	

	22. Caso o objeto não esteja contemplado
 em sites oficiais, consta coleta de preços realizada com no mínimo 03 (três) pesquisas válidas?
	
	
	

	23. Consta a verificação da regularidade fiscal e trabalhista atualizada da contratada, anexando as certidões
 aos autos? (art. 91, §4º da Lei n°14.133/21)
	
	
	

	24. Consta o Detalhamento da Dotação – DD e/ou declaração orçamentária, quando se tratar de recursos relativos ao exercício seguinte? (art. 58 da Lei Federal nº 4.320/64; art. 24, inc. I e art. 69, inc. IV do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	25. Consta elaboração do impacto orçamentário-financeiro, na hipótese de ter sido aprovada a suplementação orçamentária, com base na alteração contratual, mediante reajuste ou reequilíbrio orçamentário e financeiro. (art. 16, inc. I da LC nº 101/2000)
	
	
	

	26. Consta manifestação da liberação da despesa pelo Grupo Gestor para o Equilíbrio do Gasto Público? (art. 2º, Inc. VII do Decreto Estadual nº 6.756/24; art. 24, inc. III e IV do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	27. Consta minuta do termo aditivo
 e demais anexos julgados necessários? (arts. 91 e 133, inc. I da Lei n°14.133/21; art. 303 e 304 do Decreto Estadual nº 6.606/23)
	
	
	

	28. Consta parecer jurídico da Assessoria Jurídica do órgão ou entidade? (art. 53, §4º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	29. Se o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato for decorrente de falhas de projeto de obras e serviços de engenharia, foi realizada  a apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessarias para o ressarcimento dos danos causados à Administração?(art. 124, §1º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	30. Consta comprovação do envio dos dados ao SICAP-LCO respeitando o prazo limite de 2 (dois) dias úteis? (IN TCE/TO nº 03/2024; art. 47, inciso II do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	31. Foram inseridas as informações do reequilibrio do contrato no Sistema Integrado de Gestão Administrativa do Estado do Tocantins – SIGA-TO, no módulo “Gestão de Contratos”, ou em outro que vier a substituí-lo? (Decreto Estadual nº 6.084/20)
	
	
	

	32. No caso dos processos de licitação, execução e aditivos autuados separadamente foram devidamente apensados e encaminhados a CGE e PGE?
	
	
	

	33. Consta o presente checklist devidamente preenchido, com todas as peças necessárias para uma boa análise e as inconsistências corrigidas antes do envio à CGE e PGE?
	
	
	

	34. Consta os respectivos pareceres da CGE e PGE, nas hipoteses que dispõe os inc. I e II do art. 63 do Decreto Orçamentário nº 6.898/25? 

	
	
	


Apontamentos:
	

	

	

	


Assinatura e Matrícula do Servidor
� A cláusula contratual deverá promover a alocação dos riscos entre contratante e contratado, mediante indicação daqueles a serem assumidos pelo setor público e pelo setor privado, e os que deverão ser compartilhados. A alocação dos riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em relação a eventos supervenientes e deverá ser observada na solução de eventuais demandas das partes.


� O requerimento da Empresa deve conter, no mínimo, nos casos de ARP: Indicação da Ata de Registro de Preço, durante sua vigência, contendo o item que deseja reequilibrar, marca, valor registrado e valor proposto para o reequilíbrio. Indicação e justificativa da hipótese autorizadora de reequilíbrio, mediante comprovação da superveniência dos fatos e menção expressa ao dispositivo legal aplicável ao caso. Documentos comprobatórios que justifiquem a majoração, inclusive com demonstrativo dos cálculos que levaram ao índice pleiteado (ex.: Nota Fiscal datada da época da licitação e Nota Fiscal atualizada, Índices, orçamentos de seus fornecedores e outros). 


Obs.: 1. Acompanhando o entendimento da área técnica e pelo Ministério Público Especial de Contas, foi concluído que não há possibilidade de aplicação do instituto do reequilíbrio econômico-financeiro aos preços constantes da Ata de Registro de Preços oriunda de Sistema de Registro de Preços. Contudo, há previsão legal e permissiva para sua aplicação aos contratos celebrados, e em plena execução, com base na Ata de Registro de Preços.


� O contrato deverá estar vigente, para não ocorrer a pena de preclusão do direito da contratada, havendo o direito ao pagamento, à título indenizatório, no caso da extinção do contrato for devido reajustes retroativos. 


� Devendo analisar todos os itens do contrato, no caso de haver alteração de valor nos itens não requeridos pela contratada.


� os itens a serem reequilibrados deverão ser os que estão sendo ou serão executados.


� Nos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação prevista no § 6º do art. 135 da Lei nº 14.133/21 (art. 92, §6º da Lei n° 14.133/21).


�  Mesmo existindo regulamentação de itens a serem reequilibrados, em outros órgãos e entidades, sugere-se fazer a pesquisa de preço. (ex.: regulamentação do Dnit, regulamentação dos preços dos remédios de órgãos competente e dentre outros.)


� Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. (Nota de Orientação Técnica CGE nº 02/2015)


� Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial (art. 130 da Lei n° 14.133/21).


� Submeterá ao crivo da Controladoria e Procuradoria-Geral do Estado respeitado os seguintes valores: acima de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), nos casos de bens e serviços; e acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), nos casos de obras e serviços de engenharia.
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